
Assunto Pedido de Esclarecimento – Interpretação dos itens 4.13.1
(pág. 28) e 4.5 (pág. 37) do Edital nº 010/2026

De <jc@jcengenhariaemeioambiente.com.br>
Para <compras@desterrodomelo.mg.gov.br>
Data 09/03/2026 11:00
Prioridade Alta

Prezados,

A empresa interessada em participar da licitação referente ao Edital nº 010/2026, promovido pelo Município de Desterro do
Melo/MG, vem respeitosamente solicitar esclarecimento quanto à interpretação de dispositivos constantes do edital.

Observa-se que o item 4.13.1, constante da página 28, dispõe que o não comparecimento à vistoria e a consequente ausência
de apresentação do Atestado de Vistoria ensejarão a desclassificação da licitante.

Contudo, o item 4.5, constante da página 37, no capítulo de Habilitação Técnica, estabelece que deverá ser apresentada
declaração de que a licitante detém conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (modelo Anexo
VII), assinada pelo responsável técnico da licitante, ou Atestado de Vistoria (modelo Anexo VIII).

Diante da redação dos dispositivos citados, verifica-se possível interpretação distinta quanto à obrigatoriedade da vistoria técnica,
uma vez que:

o item 4.13.1 aparenta estabelecer a vistoria como condição obrigatória, sob pena de desclassificação;

enquanto o item 4.5 admite, de forma alternativa, a declaração do responsável técnico em substituição ao Atestado
de Vistoria.

Assim, para fins de correta interpretação do edital e de observância ao princípio da isonomia entre os licitantes, solicita-se a
gentileza de esclarecer:

1. Se a realização da vistoria técnica é requisito obrigatório para participação no certame;
2. Ou se a declaração prevista no Anexo VII, assinada pelo responsável técnico da licitante, supre integralmente a
exigência prevista no item 4.5, dispensando a apresentação do Atestado de Vistoria.

Solicita-se, se possível, manifestação expressa acerca do entendimento a ser adotado pela Comissão de Licitação no julgamento
da habilitação técnica.

Certos da atenção, agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,

JCTOPOGRAFIA & CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 24.072.244/0001-48
Julio Cezar S. Loures
(31) 9 9796 5370
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